Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1054/91

AUTORIZA AQUISIÇÃO DE MADEIRAS, TELHAS, PREGOS E AUTORIZA FAZER DOAÇÕES A PESSOAS DE BAIXA RENDA E CARENTES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a adquirir Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) mensais, em madeiras, telhas e pregos que serão doados a pessoas de baixa renda e carentes.

Art. 2º - As madeiras, telhas e pregos que serão doados pela Prefeitura constituirão auxílio financeiro em materiais, para todas as pessoas de baixa renda e carentes que necessitarem construir ou reformar suas moradias.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da Dotação Orçamentária 3130.00.96 - Serviços de Terceiros e Encargos - 3100.00 - Despesas de Custeio - 3000.00 - Despesas Correntes - 15.81.486.2029 - Manutenção das Atividades da Assistência Social do Município - 05.02 - Secretaria da Saúde e Assistência Social do Orçamento Vigente.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a Dotação Orçamentária constante do artigo 3º com a importância de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), por conta do Excesso de Arrecadação do presente exercício.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 24 de Julho de 1991.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
